
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
I~STITL:TO FEDERAL DE EDl'CAÇÃO, CIÊ~CIA E TECNOLOGIA DE S.ÃO PAULO 

Portaria no 2.49 1, de 09 de junho de 2014 

O DIRETOR GERAL DO CAJI.fPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

- DESIGN,-\R a sen idora Alcssandra Casimiro de SouLa Matricaldi. CPF 11.
0 

134.175.238-00. a sen idora Ct·istiane Letícia Nadaletti. CPF n. 0 93 7.819.620-91. e a 

servidora Mirtes Ione U,jik~ma , CPF no 286.593.858-1 O. como membros da comissão de 

a\ ali ação dos critérios para cotas aos candidatos com necessidade de comprovação de 

rendimentos dos processos selcti\·os para o 2" semestre de 20 J 4. Os trabalhos da comissão 

têm início em 09 de junho de 20 1-L 
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